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Subdireção Geral 


 
 
Processo Administrativo Virtual nº 2020/2561 
Assunto: Fase interna – Eventual aquisição de copos descartáveis biodegradáves 
  


 
DESPACHO 


 
 


Tratam os autos de processo administrativo instaurado pelo Departamento Central de Material e 


Patrimônio, neste feito representado pelo seu Diretor, o servidor Jorge Torres-Homem Lira, tencionando a eventual 


aquisição de copos descartáveis de 200 ml, conforme Documento de Formalização da Demanda – DFD para 


Contratações Gerais – F.DADM.04.02 (ID 925317). 


 


É de se pontuar que o Documento de Formalização da Demanda – DFD para Contratações Gerais – 


F.DADM.04.02, foi elaborado de forma correta, o que resultou em sua aprovação pelo Departamento de Gestão de 


Contratos, proferida pelo servidor Fábio Zuazo, conforme se vê do Check List para Estudos de Contratações Gerais 


– F.DADM.05.01 (ID: 955377). 


  


O processo foi instruído observando a Etapa de Planejamento da Contratação instituída pela novel Ato 


Normativo nº 48/2019, que dispõe:  


 


Art. 5º. As compras e as contratações de serviços deverão ser precedidas de planejamento, 
em harmonia com o planejamento estratégico do Tribunal de Justiça e, preferencialmente, ser 
precedido das etapas seguintes: 
I - Estudos Preliminares; 
II - Gerenciamento de Riscos; e 
III - Termo de Referência ou Projeto Básico. 
§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o 
cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber. 
 


Compulsando os autos mais detidamente verifico o cumprimento do P.DADM.03.02, contemplando o 


preenchimento do Documento de Formalização da Demanda – DFD para contratações em geral - F.DADM.04.02 


(ID: 925317), Estimativa de Quantidade para aquisição de Material para contratação originária (ID 925319), Check 


List para Estudo Preliminar de Contratações Gerais – F.DADM.05.01 (ID: 955377), Estudos Preliminares (ID 


955381), Mapa de Risco – F.DADM.18.00 (ID: 955383), Termo de Referência nº 02/2020 – DGC (ID 972891), 


Termo de Pedido de Compra 2020/245 (ID: 970236). 
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Os estudos preliminares foram realizados, porém com a edição do Ato Normativo nº 08/2020 que 


determinou medidas de contenção de despesas diante da pandemia do Covid-19 e seus efeitos econômicos, os 


autos foram enviados à Unidade Requisitante para reavaliar os quantitativos solicitados, ocasião em foram 


indicados os quantitativos ajustados e modificados o Termo de Referência e Pedido de Compra. 


Ressalte-se que, em consulta ao Núcleo Socioambiental do TJAL, recomendou-se a aquisição de copos 


biodegradáveis. 


Ocorre que, foi celebrada um ARP conjunta entre o TJ/AL, TRT19 e TRE/AL para aquisição do objeto 


ora pretendido (copos descartáveis biodegradáveis), conforme se depreende da ata ora anexada. 


Desta feita, retornem os autos ao setor solicitante para que avalie a necessidade de celebração de uma 


nova ata para o mesmo objeto ou, caso entenda necessário, reavalie os quantitativos constante no Termo de 


Referência. 


 


 


Maceió, 23 de abril de 2020. 


 


 
 
 


WALTER DA SILVA SANTOS 
Subdiretor Geral  
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glrlIA, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS 


[adelanesantos] 
f.) .ER. 


JuDI -JAR10  Relação - Consumo por Classificação - Simples 


Classificação : 38.003 MATERIAL DE EXPEDIENTE> DIVERSOS 


Produto 
1717 


Valor  


29.145,48 
COPO DESCARTÁVEL P/ ÁGUA 


Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 
CENTO 	11.050 	11.050 


29.145,48 


29.145,48 


Total por Classificação 


Total Geral : 
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Diretoria-Adjunta de Administração 
Departamento de Gestão de Contratos -  DGC 


Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 
Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919.  


Fones: 82-4009-3414/3415/3191/3114. e-mail: darad@tjal.jus.br 


 


 
Objeto: Eventual aquisição de copos descartáveis de 200 ml em poliestireno. 
Unidade Requisitante: DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E 
PATRIMONIO 
 


ESTUDOS PRELIMINARES 
 


O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 
Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 
Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 


 
1. Definição do Objeto: Eventual aquisição de copos descartáveis de 200 ml em 
poliestireno. 
 
2. Justificativa compilada:  


A contratação que aqui se pretende tem o condão de viabilizar o abastecimento do 
estoque do almoxarifado no que tange a copos descartáveis, material de consumo cuja 
demanda é constante, por ser de uso continuado, servindo para permitir o consumo de água. 


A inexistência de registro de preços para eventual aquisição gera o desabastecimento 
do estoque de copos descartáveis no almoxarifado deste Poder Judiciário, impedindo que 
sejam atendidas as demandas do referido objeto, que se revela de fundamental importância 
para viabilizar o consumo de água por parte dos usuários. 


Houve uma acentuada redução nos quantitativos em comparação com o que era 
usualmente adquirido nos processos anteriores, tendo em vista as metas de desenvolvimento 
sustentável, bem como a proibição de consumo de copos descartáveis por parte dos 
servidores. Assim, os quantitativos destinam-se exclusivamente aos usuários/jurisdicionados. 


Apesar do consumo por parte dos servidores permanecer proibido, a aquisição do 
material é necessária para uso por parte de usuários dos serviços do Tribunal de Justiça e 
suas unidades no estado de Alagoas. 


Em que pese a meta de redução do consumo de copos descartáveis neste Poder 
Judiciário, o objeto em tela permanece de fundamental importância para permitir que os 
usuários das unidades possam servir-se de água quando não possuírem garrafa. Destaca-se, 
novamente, que os copos não se destinam ao consumo por parte dos servidores. 
3. Estimativa de Quantidades:  10.000 centos p/ o 1º Grau. / 5.000 centos p/ o 2º Grau. 
4. Cronograma de uso/aquisição: Aquisição/Execução Conforme a Demanda  
5. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: Encaminhado 
especificação de fornecedor que atende à demanda. 
6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha: Conforme contratações 
anteriores. 
7. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: Não se faz necessário. 
8. Demonstrativo dos resultados pretendidos: Não se faz necessário. 
9. Providências para adequação do ambiente do órgão: Não será necessário. 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não será necessário. 
11. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Fiscal e substituto do Departamento de 
Patrimônio do TJAL. 
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ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:
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   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 
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3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     


) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 


      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


) Aquisição/Execução Mensal. 



http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 





		Texto1: Departamento Central de Material e Patrimônio

		Texto2: Jorge Torres-Homem Lira

		Texto3: Diretor do DCMP

		Texto4: allanalbuquerque@tjal.jus.br

		Texto5: 87754

		Texto6: (82) 4009-3525

		Texto7: (82) 99941-6208

		P1: Registro de preços para eventual aquisição de copos descartáveis de 200 ml em poliestireno.

		P2: A inexistência de registro de preços para eventual aquisição gera o desabastecimento do estoque de copos descartáveis no almoxarifado deste Poder Judiciário, impedindo que sejam atendidas as demandas do referido objeto, que se revela de fundamental importância para viabilizar o consumo de água por parte dos usuários.
Ressalta-se que o consumo por parte dos servidores permanece proibido, sendo tal material apenas para uso por parte de usuários dos serviços do Tribunal de Justiça e suas unidades no estado de Alagoas.

		P3: A contratação que aqui se pretende tem o condão de viabilizar o abastecimento do estoque do almoxarifado no que tange a copos descartáveis, material de consumo cuja demanda é constante, por ser de uso continuado, servindo para permitir o consumo de água.

		P4: Todos os usuários das instalações deste Poder Judiciário em todo o estado.

		P5: Em que pese a meta de redução do consumo de copos descartáveis neste Poder Judiciário, o objeto em tela permanece de fundamental importância para permitir que os usuários das unidades possam servir-se de água quando não possuírem garrafa. Destaca-se, novamente, que os copos não se destinam ao consumo por parte dos servidores.

		P6: Houve uma acentuada redução nos quantitativos em comparação com o que era usualmente adquirido nos processos anteriores, tendo em vista as metas de desenvolvimento sustentável, bem como a proibição de consumo de copos descartáveis por parte dos servidores. Assim, os quantitativos destinam-se exclusivamente aos usuários/jurisdicionados.
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DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: Departamento Central de Material e Patrimônio
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DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: DCMP

		Comarca: Maceió
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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade 


(1  a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações Preventivas Prazo Ações de Contingência Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 


certame licitatório; 
Certame deserto ou 


fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 


demanda; prejuízo ao 
erário


1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar
Descrição do Objeto com 
especificações usuais de 


fornecedor
IMEDIATO


Re-elaborar o Termo de 
referência


5 dias DGC


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Apresentar demandas 


anteriores
IMEDIATO


Superdimensionamento 
não será problema por se 
tratar de SGP. No caso de 
Subdimensionamento será 


necessário iniciar outro 
certame.


20 dias
unidade 


solicitante / 
DGC


3


Definição de solução 
equivocada para a 
demanda, Falta de 


atendimento a normas, 
inconformidade no 


material


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Unidade solicitante com 
informação mais precisa da 


necessidade. 
Encaminhamento de 


especificações técnicas


IMEDIATO


Havendo algume problema 
de compatibilidade técnica 
deve-se ajustar o Termo 


de Referência.


20 dias
unidade 


solicitante / 
DGC


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Apresentar justificativa de 
redução de uso e 


necessidade recorrente.
IMEDIATO


Retorno do Processo ao 
DGC para saneamento da 
ação preventiva. Em caso 


de negativa deverá ser 
disponibilizada outra 


forma de aquisição ou 
consumo de água potável 


nos locais.


5 dias


DGC / 
DIREÇÃO 
GERAL / 


UNIDADES 
DO TJAL


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante.


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta de 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação 
fracassada/deserta; 


necessidade de nova 
cotação/licitação; prejuízo 


ao erário; 
desabastecimento. 


Aquisição de produto 
errado, necessitando 


reiniciar todo o processo 
licitatório, além de prejuízo 


ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Utilização de sistema de 
cotação local, já disponível 
no DCA. Bem como outras 


aquisições ede outros 
órgãos.


5 Dias


Retorno do Processo ao 
DCA para nova cotação e 


planilha com quadro 
comparativo.


5 dias DCA


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Manter da mesma forma que 


está sendo realizado.
IMEDIATO


Retorno do processo ao 
DCA para 


reenquadramento da 
modalidade


5 dias DCA


7 Fracionamento


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame; Apuração de 


responsabilidade.


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Descrever o enquadramento 
correto de despesas quando 


solicitado.
IMEDIATO


Reenquadramento de 
despesas


5 Dias Financeiro


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Desconhecimento da 
legislação







Morosidade no andamento 
do Processo licitatório


8
Ausência de Contrato 


e/ou ARP
Impedimento de contratar 
para atender demandas


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Solicitar o cumprimento do 


prazo pela unidades 
inseridas no rito processual


IMEDIATO


Improvisar a aquisição via 
Cartão corporativo ou 


copos de vidro ou outro 
meio para o consumo de 


agua.


IMEDIATO
TODAS AS 
UNIDADES


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 


necessidades 
operacionais do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame
falta de ferramentas para 


reparos de bens
1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Apresentar 
estudo/justificativa de 


eficiência e economicidade
IMEDIATO


Improvisar a aquisição via 
Cartão corporativo ou 


copos de vidro ou outro 
meio para o consumo de 


agua.


IMEDIATO
TODAS AS 
UNIDADES


LEGENDAS 


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se 
descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente 
como uma expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição em decorrência do problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


DEFINIÇÕES
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Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais


Processo Código Folha nº


Gestão Administrativa F.DADM.16.00 1/1


Instruções: a planilha deverá ser preenchida e encaminhada junto ao Documento de Formalização da Demanda - DFD


ITEM UNID. DESCRIÇÃO


1 Cento


O que se pretende comprar/contratar? Copo descartável 200ml


15000 10000 5000


Especificações técnicas do produto/serviço:


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? Validade indeterminada
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Copobras, Totalplast, Copoflex


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?


QTD. TOTAL
QTD. PARA 
O 1º GRAU


QTD. PARA 
O 2º GRAU


COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, POLIESTIRENO, COM FRISOS 
E SALIÊNCIA NA BORDA, CAPACIDADE 200ML, ATÓXICO, PESO 
MÍNIMO DE 2,20 G – BRANCO. Os copos devem ser fabricados 
com resinas termoplásticas, com ou sem a incorporação de 
aditivos e/ou pigmentos, a critério do fabricante. As resinas 
termoplásticas, aditivos, e/ou pigmentos empregados na 
fabricação dos copos devem obedecer às exigências da NBR 
14865 (07/2002). Os copos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos e deformações, 
não devem apresentar sujidade, interna ou externamente, isentos 
de bordas afiadas e rebarbas. Os copos devem estar de acordo 
com a norma da ABNT NBR 14865
(07/2002) – Copos Plásticos Descartáveis, Portarias do Inmetro 
nº 453 (01/12/2010) e nº 125
(15/3/2011).


Os copos devem ser embalados em sacos plásticos, com 100 
(cem) unidades, onde deverá constar: nome do fabricante, 
quantidade acondicionada, capacidade total, peso mínimo de 
cada copo, bem como demais informações exigidas na 
legislação em vigor.
Deverão, ainda, ser reembalados em caixas de papelão com até 
5.000 (cinco mil) unidades, onde deverá constar: quantidade 
e/ou peso líquido.
O selo de Identificação da Conformidade mencionado na 
Portaria do Inmetro nº 453 (01/12/2010) deverá ser aposto ou 
impresso na embalagem plástica e nas caixas de papelão, 
conforme prazos estabelecidos na Portaria mencionada.





		PLANILHA PARA MATERIAIS






2020 / 245


[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça -


Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº


Prazo de entrega


Endereço de entrega


Requisitante /


19/03/2020Número Data


Finalidade  Aquisição de Copo Plástico Descartável - 200ML


FechadoSituação do Pedido


: :


Termo - Pedido de Compra (Desc. Resumida)


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


1Página 1 de


19/03/2020 12:19


FABIO ZUAZO MAIA RIBEIRO


Ata do Registro de Preço


Dotações utilizadas pelo Pedido :


Valor Utilizado :Dotação


Programa de Trabalho


Elemento de Despesa


Fonte de Recurso


Rubrica Item


:


:


:


:


:


2020/ - TRIBUNAL DE JUSTIÇA


 -


 -


 -


:


:


:


:


:  -


0,00


Destinação :  -


Item Unid. Med. Valor UnitárioEspecificação do item QuantidadeProduto Total Item


1 1717 CENTO COPO DESCARTÁVEL  P/ ÁGUA-1º Grau 0,00 0,0010000


2 1717 CENTO COPO DESCARTÁVEL  P/ ÁGUA-2º grau 0,00 0,005000


Valor Total 0,00








2020 / 245


[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça -


Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº


Prazo de entrega


Endereço de entrega


Requisitante /


19/03/2020Número Data


Finalidade  Aquisição de Copo Plástico Descartável - 200ML


FechadoSituação do Pedido


: :


Termo - Pedido de Compra (Desc. Resumida)


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


1Página 1 de


15/04/2020 11:34


FABIO ZUAZO MAIA RIBEIRO


Ata do Registro de Preço


Dotações utilizadas pelo Pedido :


Valor Utilizado :Dotação


Programa de Trabalho


Elemento de Despesa


Fonte de Recurso


Rubrica Item


:


:


:


:


:


2020/ - TRIBUNAL DE JUSTIÇA


 -


 -


 -


:


:


:


:


:  -


0,00


Destinação :  -


Item Unid. Med. Valor UnitárioEspecificação do item QuantidadeProduto Total Item


1 1717 CENTO COPO DESCARTÁVEL  P/ ÁGUA-1º Grau 0,00 0,009000


2 1717 CENTO COPO DESCARTÁVEL  P/ ÁGUA-2º grau 0,00 0,004000


Valor Total 0,00








 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 


TERMO DE REFERÊNCIA Nº T 002/2020 FZ- DGC 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE PATRIMÔNIO - TJAL 


 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 
JORGE TORRES HOMEM-LIRA (CHEFE DO DEPARTAMENTO) 


 


3. DO OBJETO 
 


3.1. Eventual aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços, de copos 
descartáveis de 200 ml em poliestireno. 


 
LOTE I 


ITEM Especificações Marca e 
Modelo Unid. 


Quantitativo Valor 
1º 


grau 
2º 


grau T Unit. TOTAL 


1 


COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
POLIESTIRENO, COM FRISOS E 
SALIÊNCIA NA BORDA, 
CAPACIDADE 200ML, ATÓXICO, 
PESO MÍNIMO DE 2,20 G – BRANCO.  


Copobras, 
Totalplast, 
Copoflex 


CENTO 9000 4000 13000 - - 


TOTAL R$ 
 
 


3.2. Especificações Mínimas 
 
 
3.2.1. Características: 


Os copos devem ser fabricados com resinas termoplásticas, com ou sem a 
incorporação de aditivos e/ou pigmentos, a critério do fabricante.  


Os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos e deformações, não devem apresentar sujidade, interna ou 
externamente, isentos de bordas afiadas e rebarbas. 


A Validade é Indeterminada. 
 
 


3.2.2. Normas: 
Os copos devem estar de acordo com a norma da ABNT NBR 14865 (07/2002) 


– Copos Plásticos Descartáveis, Portarias do Inmetro nº 453 (01/12/2010) e nº 125 
(15/3/2011). 


As resinas termoplásticas, aditivos, e/ou pigmentos empregados na fabricação 
dos copos devem obedecer às exigências da NBR 14865 (07/2002). 
 







 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 


 
3.2.3. Embalagem: 


Os copos devem ser embalados em sacos plásticos, com 100 (cem) unidades, onde 
deverá constar: nome do fabricante, quantidade acondicionada, capacidade total, peso 
mínimo de cada copo, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 


 Deverão, ainda, ser reembalados em caixas de papelão com até 5.000 (cinco mil) 
unidades, onde deverá constar: quantidade e/ou peso líquido. O selo de Identificação da 
Conformidade mencionado na Portaria do Inmetro nº 453 (01/12/2010) deverá ser aposto 
ou impresso na embalagem plástica e nas caixas de papelão, conforme prazos 
estabelecidos na Portaria mencionada. 
 
 
 
4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. A contratação que aqui se pretende tem o condão de viabilizar o abastecimento do 
estoque do almoxarifado no que tange a copos descartáveis, material de consumo cuja 
demanda é constante, por ser de uso continuado, servindo para permitir o consumo de 
água; 


4.2. A inexistência de registro de preços para eventual aquisição gera o 
desabastecimento do estoque de copos descartáveis no almoxarifado deste Poder 
Judiciário, impedindo que sejam atendidas as demandas do referido objeto, que se revela 
de fundamental importância para viabilizar o consumo de água por parte dos usuários; 


4.3. Houve uma acentuada redução nos quantitativos em comparação com o que era 
usualmente adquirido nos processos anteriores, tendo em vista as metas de 
desenvolvimento sustentável, bem como a proibição de consumo de copos descartáveis 
por parte dos servidores. Assim, os quantitativos destinam-se exclusivamente aos 
usuários/jurisdicionados; 


4.4. Apesar do consumo por parte dos servidores permanecer proibido, a aquisição do 
material é necessária para uso por parte de usuários dos serviços do Tribunal de Justiça e 
suas unidades no estado de Alagoas; 


4.5. Em que pese a meta de redução do consumo de copos descartáveis neste Poder 
Judiciário, o objeto em tela permanece de fundamental importância para permitir que os 
usuários das unidades possam servir-se de água quando não possuírem garrafa. Destaca-
se, novamente, que os copos não se destinam ao consumo por parte dos servidores. 


 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 


5.1 O prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da 
nota de empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail 
válido informado na proposta a ser apresentada; 
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5.2 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 
ou remetendo-a(s) por e-mail; 


5.3  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) 
Fornecedor(es) fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento 
Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-
365 – Maceió-AL – Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


5.4 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o 
objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal do contrato ou seu substituto 
legal: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade 
do(s) produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


5.5 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 
embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


5.6 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação 
que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente 
aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


5.7 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a 
substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada 
penalidade. 


5.8 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 
Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até a regularização da pendência. 


5.9 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes 
condições: 
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a) Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no 
edital, seus anexos ou da proposta; 


b) Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, 
vazamentos, objetos quebrados etc. 


c) Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) 
cotada(s), salvo em situações supervenientes devidamente justificadas e 
aprovadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


 
5.10 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) 


terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, 
contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 
 


5.11 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o 
órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser 
efetuado em até 20 (dez) dias úteis. 


  
5.12 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a 


responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade 
do(s) material(is), ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, 
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 


 


6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO 


GERENCIADOR, a: 
6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 


6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 


6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 


 


7. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
7.1.1.1. caso os Produtos oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá 
comprovar, no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação 
a eles referentes, sob pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais 
previstas; 
7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto 
com avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 
7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas; 
7.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
7.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento do objeto contratual; 
7.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, 
nos prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
7.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição 
dos produtos contratados; 
7.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros.  
 


 


8. ESTRATÉGIA DE COMPRA 
8.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 
 


9. VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  
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10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 


(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo 
fiscal. 


11. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
11.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda do Departamento Central de 


Material e Patrimônio para composição do estoque no almoxarifado, durante a execução da 
Ata de Registro de Preços. 


 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos lotado no Departamento 


de Gestão de Contratos; 
 


12.2. Será necessária a designação dos fiscais lotados no Departamento Central de 
Material e Patrimônio, conforme F.DADM.04.02: 
 
Fiscal: Sandra Maria Martins Machado Prado 
 
Fiscal Substituto: Allan Menezes de Albuquerque 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº T 002/2020 FZ- DGC 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE PATRIMÔNIO - TJAL 


 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 
JORGE TORRES HOMEM-LIRA (CHEFE DO DEPARTAMENTO) 


 


3. DO OBJETO 
 


3.1. Eventual aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços, de copos 
descartáveis de 200 ml em poliestireno. 


 
LOTE I 


ITEM Especificações Marca e 
Modelo Unid. 


Quantitativo Valor 
1º 


grau 
2º 


grau T Unit. TOTAL 


1 


COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
POLIESTIRENO, COM FRISOS E 
SALIÊNCIA NA BORDA, 
CAPACIDADE 200ML, ATÓXICO, 
PESO MÍNIMO DE 2,20 G – BRANCO.  


Copobras, 
Totalplast, 
Copoflex 


CENTO 10000 5000 15000 - - 


TOTAL R$ 
 
 


3.2. Especificações Mínimas 
 
 
3.2.1. Características: 


Os copos devem ser fabricados com resinas termoplásticas, com ou sem a 
incorporação de aditivos e/ou pigmentos, a critério do fabricante.  


Os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos e deformações, não devem apresentar sujidade, interna ou 
externamente, isentos de bordas afiadas e rebarbas. 


A Validade é Indeterminada. 
 
 


3.2.2. Normas: 
Os copos devem estar de acordo com a norma da ABNT NBR 14865 (07/2002) 


– Copos Plásticos Descartáveis, Portarias do Inmetro nº 453 (01/12/2010) e nº 125 
(15/3/2011). 


As resinas termoplásticas, aditivos, e/ou pigmentos empregados na fabricação 
dos copos devem obedecer às exigências da NBR 14865 (07/2002). 
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3.2.3. Embalagem: 


Os copos devem ser embalados em sacos plásticos, com 100 (cem) unidades, onde 
deverá constar: nome do fabricante, quantidade acondicionada, capacidade total, peso 
mínimo de cada copo, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 


 Deverão, ainda, ser reembalados em caixas de papelão com até 5.000 (cinco mil) 
unidades, onde deverá constar: quantidade e/ou peso líquido. O selo de Identificação da 
Conformidade mencionado na Portaria do Inmetro nº 453 (01/12/2010) deverá ser aposto 
ou impresso na embalagem plástica e nas caixas de papelão, conforme prazos 
estabelecidos na Portaria mencionada. 
 
 
 
4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. A contratação que aqui se pretende tem o condão de viabilizar o abastecimento do 
estoque do almoxarifado no que tange a copos descartáveis, material de consumo cuja 
demanda é constante, por ser de uso continuado, servindo para permitir o consumo de 
água; 


4.2. A inexistência de registro de preços para eventual aquisição gera o 
desabastecimento do estoque de copos descartáveis no almoxarifado deste Poder 
Judiciário, impedindo que sejam atendidas as demandas do referido objeto, que se revela 
de fundamental importância para viabilizar o consumo de água por parte dos usuários; 


4.3. Houve uma acentuada redução nos quantitativos em comparação com o que era 
usualmente adquirido nos processos anteriores, tendo em vista as metas de 
desenvolvimento sustentável, bem como a proibição de consumo de copos descartáveis 
por parte dos servidores. Assim, os quantitativos destinam-se exclusivamente aos 
usuários/jurisdicionados; 


4.4. Apesar do consumo por parte dos servidores permanecer proibido, a aquisição do 
material é necessária para uso por parte de usuários dos serviços do Tribunal de Justiça e 
suas unidades no estado de Alagoas; 


4.5. Em que pese a meta de redução do consumo de copos descartáveis neste Poder 
Judiciário, o objeto em tela permanece de fundamental importância para permitir que os 
usuários das unidades possam servir-se de água quando não possuírem garrafa. Destaca-
se, novamente, que os copos não se destinam ao consumo por parte dos servidores. 


 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 


5.1 O prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da 
nota de empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail 
válido informado na proposta a ser apresentada; 
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5.2 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 
ou remetendo-a(s) por e-mail; 


5.3  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) 
Fornecedor(es) fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento 
Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-
365 – Maceió-AL – Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


5.4 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o 
objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal do contrato ou seu substituto 
legal: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade 
do(s) produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


5.5 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 
embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


5.6 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação 
que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente 
aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


5.7 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a 
substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada 
penalidade. 


5.8 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 
Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até a regularização da pendência. 


5.9 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes 
condições: 
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a) Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no 
edital, seus anexos ou da proposta; 


b) Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, 
vazamentos, objetos quebrados etc. 


c) Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) 
cotada(s), salvo em situações supervenientes devidamente justificadas e 
aprovadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


 
5.10 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) 


terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, 
contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 
 


5.11 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o 
órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser 
efetuado em até 20 (dez) dias úteis. 


  
5.12 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a 


responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade 
do(s) material(is), ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, 
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 


 


6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO 


GERENCIADOR, a: 
6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 


6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 


6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 


 


7. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
7.1.1.1. caso os Produtos oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá 
comprovar, no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação 
a eles referentes, sob pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais 
previstas; 
7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto 
com avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 
7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas; 
7.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
7.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento do objeto contratual; 
7.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, 
nos prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
7.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição 
dos produtos contratados; 
7.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros.  
 


 


8. ESTRATÉGIA DE COMPRA 
8.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 
 


9. VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  
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10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 


(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo 
fiscal. 


11. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
11.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda do Departamento Central de 


Material e Patrimônio para composição do estoque no almoxarifado, durante a execução da 
Ata de Registro de Preços. 


 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos lotado no Departamento 


de Gestão de Contratos; 
 


12.2. Será necessária a designação dos fiscais lotados no Departamento Central de 
Material e Patrimônio, conforme F.DADM.04.02: 
 
Fiscal: Sandra Maria Martins Machado Prado 
 
Fiscal Substituto: Allan Menezes de Albuquerque 
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  TERMO DE REFERÊNCIA Nº T 002/2020 FZ- DGC  


 
 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


DEPARTAMENTO CENTRAL DE PATRIMÔNIO - TJAL 


 
2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


JORGE TORRES HOMEM-LIRA (CHEFE DO DEPARTAMENTO) 


 
3. DO OBJETO 


 


3.1. Eventual aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços, de copos 


descartáveis de 200 ml em poliestireno. 


 


LOTE I 
 


 
ITEM 


 
Especificações 


Marca e 
Modelo 


 
Unid. 


Quantitativo Valor 


1º 
grau 


2º 
grau 


T Unit. TOTAL 


 


1 


COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 


TRANSPARENTE em polipropileno PP – 


OXI-BIODEGRADÁVEL NORMATIZADO 


CONFORME ABNT 14865:2012. SELO 


INMETRO, produzido com aditivo d2w 


Capacidade: 200ml. Tempo de decomposição 


não inferior a 6 meses após fabricação. Marca de 


Referência: Ecocoppo Green, Copobras ou 


similares. 


  


CENTO 


 


9000 


 


4000 


 


13000 


 


- 


 


- 


TOTAL R$ 


 


3.2. Especificações Mínimas 


 
3.2.1. Características: 


 


3.2.1.1. O aditivo d2w é um aditivo oxi-biodegradável certificado pela ABNT em 


conformidade com a norma PE-308.01, programa de qualidade ambiental acreditado pelo 


INMETRO. É usado pela indústria na produção de embalagens e artigos 100% recicláveis 


e biodegradáveis em conformidade com normas vigentes. 


3.2.1.2. Este aditivo funciona através de decomposição das ligações carbono-carbono do 


plástico, o que leva a uma diminuição do peso molecular e no final a uma perda da 


resistência e outras propriedades. Os oxi-biodegradáveis não contaminam os processos de 


reciclagem e devem ser coletados e reciclados normalmente. Caso a reciclagem não 


aconteça, o impacto ambiental é reduzido pois a decomposição ocorrerá em até 3 anos. 


 


3.2.2. Normas: 


3.2.2.1. Os copos devem estar de acordo com a norma da ABNT NBR 14865 (07/2002) 


– Copos Plásticos Descartáveis, e possuírem selo do INMETRO. 
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3.2.3. Embalagem: 


3.2.3.1. Os copos devem ser embalados em sacos plásticos, com 100 (cem) unidades, 


onde deverá constar: nome do fabricante, quantidade acondicionada, capacidade total, 


peso mínimo de cada copo, bem como demais informações exigidas na legislação em 


vigor. 


3.2.3.2. Deverão, ainda, ser reembalados em caixas de papelão com até 5.000 (cinco mil) 


unidades, onde deverá constar: quantidade e/ou peso líquido. O selo de Identificação da 


Conformidade do Inmetro deverá ser aposto ou impresso na embalagem plástica e nas 


caixas de papelão, conforme prazos estabelecidos. 


3.2.4. Sustentabilidade 


3.2.4.1. A utilização de copos biodegradáveis proporciona vantagens ecológicas em 


relação aos copos tradicionalmente adquiridos, pois os biodegradáveis após 6 meses (de 


6 a 36 meses) de descarte transformam-se em biomassa que é absorvida pelo ambiente, 


ainda é um item que permite a reciclagem por parte de cooperativas populares estimulando 


a economia local e a geração de renda para famílias de baixa renda. 


3.2.4.2. Por ser um material biodegradável podendo perder suas características físicas a 


partir dos 6 meses de fabricação, proporciona o desestímulo para grandes aquisições e 


formação de estoques, gerando economia com espaço físico e maior atenção com o 


planejamento dos quantitativos adquiridos a cada remessa. 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. A contratação que aqui se pretende tem o condão de viabilizar o abastecimento do 


estoque do almoxarifado no que tange a copos descartáveis, material de consumo cuja 


demanda é constante, por ser de uso continuado, servindo para permitir o consumo de 


água; 


4.2. A inexistência de registro de preços para eventual aquisição gera o 


desabastecimento do estoque de copos descartáveis no almoxarifado deste Poder 


Judiciário, impedindo que sejam atendidas as demandas do referido objeto, que se revela 


de fundamental importância para viabilizar o consumo de água por parte dos usuários; 


4.3. Houve uma acentuada redução nos quantitativos em comparação com o que era 


usualmente adquirido nos processos anteriores, tendo em vista as metas de 


desenvolvimento sustentável, bem como a proibição de consumo de copos descartáveis 


por parte dos servidores. Assim, os quantitativos destinam-se exclusivamente aos 


usuários/jurisdicionados; 


4.4. Apesar do consumo por parte dos servidores permanecer proibido, a aquisição do 


material é necessária para uso por parte de usuários dos serviços do Tribunal de Justiça e 


suas unidades no estado de Alagoas; 


4.5. Em que pese a meta de redução do consumo de copos descartáveis neste Poder 


Judiciário, o objeto em tela permanece de fundamental importância para permitir que os 


usuários das unidades possam servir-se de água quando não possuírem garrafa. Destaca- 


se, novamente, que os copos não se destinam ao consumo por parte dos servidores. 
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 


5.1 O prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da 


nota de empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail 


válido informado na proposta a ser apresentada; 
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5.2 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 


instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 


ou remetendo-a(s) por e-mail; 


5.3  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) 


Fornecedor(es) fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento 


Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de 


Alagoas com endereço na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045- 


365 – Maceió-AL – Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


5.4 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o 


objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal do contrato ou seu substituto 


legal: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior 


verificação da conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade 


do(s) produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


5.5 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 


embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


5.6 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação 


que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente 


aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


5.7 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 


instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado 


parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a 


substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada 


penalidade. 


5.8 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 


Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 


pagamento, até a regularização da pendência. 


5.9 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes 


condições: 
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a) Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no 


edital, seus anexos ou da proposta; 


b) Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, 


vazamentos, objetos quebrados etc. 


c) Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) 


cotada(s), salvo em situações supervenientes devidamente justificadas e 


aprovadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


 
5.10 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) 


terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, 


contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 


 


5.11 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o 


órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser 


efetuado em até 20 (dez) dias úteis. 


 
5.12 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a 


responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade 


do(s) material(is), ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, 


verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades 


previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 


 
 


6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


6.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO 


GERENCIADOR, a: 


6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 


6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 


de aceitação e recebimento definitivo; 


6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 


verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 


comissão/servidor especialmente designado; 


6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 


objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 


Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 


Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 


da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 


 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 


e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 


da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 


e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 


constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 


garantia ou validade; 


7.1.1.1. caso os Produtos oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá 


comprovar, no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação 


a eles referentes, sob pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais 


previstas; 


7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 


artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto 


com avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data 


da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 


comprovação; 


7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 


obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 


licitação; 


7.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 


microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas; 


7.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 


decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou 


reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 


7.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 


propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados 


durante o fornecimento do objeto contratual; 


7.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, 


nos prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do 


fornecimento; 


7.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição 


dos produtos contratados; 


7.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 


de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 


técnicos ou quaisquer outros. 


 


 


 
8. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


8.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO 


DE PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 


 


9. VIGÊNCIA 


9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 


a partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação. 
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10. PAGAMENTO 


10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 


(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo 


fiscal. 


 
11. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 


11.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda do Departamento Central de 


Material e Patrimônio para composição do estoque no almoxarifado, durante a execução da 


Ata de Registro de Preços. 


 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 


12.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos lotado no Departamento 


de Gestão de Contratos; 


 


12.2. Será necessária a designação dos fiscais lotados no Departamento Central de 


Material e Patrimônio, conforme F.DADM.04.02: 


 


Fiscal: Sandra Maria Martins Machado Prado 


 


Fiscal Substituto: Allan Menezes de Albuquerque 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS


SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


ATA     DE     REGISTRO     DE     PREÇOS     nº     01  /2020  


Processo nº 0008919-10.2019.6.02.8000
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 78/2019


Aos 30 dias do mês janeiro de 2020, O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,
Órgão do Poder Judiciário, em nome da União –  Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, inscrito no CNPJ nº 06.015.041/0001-38, na Avenida Aristeu de Andrade, nº
377,  bairro  Farol, CEP  57.051-090, neste ato representado por seu  Presidente,
Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo, brasileiro, Magistrado, portador
da Carteira de Identidade nº 105.822 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 039.674.504-
06, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado Órgão Gerenciador,
o TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  situado  na  Praça  Marechal
Deodoro,  nº  319  –  Centro,  Maceió/AL,  CEP:  57020-919,  fone:  (82)  4009-
3671/3678/3672/3558/3659,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,
Desembargador  Tutmés  Airan  de  Albuquerque  Melo,  RG  nº  423695,  CPF  nº
284.554.524-04, e o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, localizado
na Travessa Desembargador Artur Jucá, nº 179 – Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-645,
fone:  (82)  2121-8294/8201/8205, neste  ato  representado  por  sua  Presidente,
Desembargadora  Anne  Helena  Fischer  Inojosa,  RG  nº  869.597  SSP/PE,  CPF  nº
094.014.824-20, doravante denominados Órgãos Participantes, resolvem registrar os
preços ofertados pela empresa SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
11.281.914/0001-94, sediada na Avenida Circular, nº 798, Qd. 59, Lote 07, Loja 01,
Jardim Balneário Meia Ponte, Goiânia-GO, CEP: 74590-150, fone(62) 3536-6331, e-
mail:  somarcomercial@gmail.com, representada por  Maria  Wanuzia  Batista,
portadora da Carteira de Identidade nº 1.654.860 SSP/GO, inscrita no CPF sob o nº
456.017.801-10, para eventual fornecimento dos materiais abaixo relacionados,
conforme condições descritas no Anexo I-A do Pregão Eletrônico nº 78/2019, nos
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013 e alterações, e demais normas legais aplicáveis.


1 – DO OBJETO.


1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços do(s) item(ns) abaixo,
na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2019:


ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.
TOTAL


REGISTRADA


QUANT.
TOTAL


REGISTRADA
PARA O
TRE/AL


QUANT.
TOTAL


REGISTRADA
PARA O


TJ/AL


QUANT.
TOTAL


REGISTRADA
PARA O
TRT/19ª
REGIÃO


VALOR
UNITÁ-


RIO 
(R$)


VALOR
TOTAL (R$)


01
Copos  des-
cartáveis


BRAZIL
COPOS CT


3250
1500


750 1000
21,00 68.250,00 
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para  água,
em  materi-
al biodegra-
dável  e
atóxico,  re-
sistente,
branco,  ca-
pacidade
de  180ml,
copos  de
papel,  fei-
tos  com
madeira  de
refloresta-
mento,
100%  reci-
cláveis,  sua
decomposi-
ção aconte-
ce  em  90
dias. 


ECOLÓ-
GICOS


1.2. Relação dos licitantes que aceitaram cotar seus bens em valor igual ao do
vencedor do certame para formação de cadastro de reserva, caso haja cancelamento
do  registro  do  fornecedor,  conforme  previsto  no  edital  do  Pregão  Eletrônico  nº
78/2019:


Nome da empresa CNPJ Preços Quantitativos


2 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA.


2.1. O prazo de vigência do presente Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contado da publicação do extrato desta ata.


3 – DO PRAZO DE ENTREGA. 


3.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota de Empenho.


4 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR.


4.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:


a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do
detentor da ata, o preço, e as especificações dos materiais registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;
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b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;


c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado;


d) Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade dos preços registrados na Ata;


e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na
presente Ata;


f) Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais,  em relação às  suas
próprias contratações; e


g) Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de
classificação) quanto ao interesse em fornecer o material a outro(s)
órgão(s) da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a
presente Ata.


4.2. São ainda obrigações do órgão gerenciador da ata, na condição de
contratante:


a) Efetuar o pagamento no prazo previsto neste edital;
b) Comunicar à contratada qualquer irregularidade manifestada na
execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas
pertinentes; e


c) Prestar as informações e esclarecimentos que sejam solicitadas pela
contratada.


5 – DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA.


5.1. São obrigações do detentor da Ata:


a) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às
condições firmadas na presente Ata;


b) Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da
publicação da presente Ata;


c) Manter, durante o prazo de vigência desta Ata, todas as condições de
idoneidade exigidas na licitação, além  de  se  sujeitar  às demais
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disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990) que sejam compatíveis com o regime de Direito Público; e


d) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento
de material a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata.


5.2. São ainda obrigações do detentor da Ata, na condição de contratado:


a) Fornecer itens novos, de excelente  qualidade e em absoluta
conformidade com o Termo de Referência, Edital de Licitação e Anexos
respectivos;


b) Substituir, às suas expensas, as divergências eventualmente
encontradas, no prazo máximo de 10 (dez) dias,  contados  do
recebimento da notificação; 


c) Acondicionar o material/produto constante do Anexo I deste Edital,
obrigatoriamente, em embalagens de boa qualidade, não danificadas,
originais da linha de fabricação de cada empresa, sendo vedada a utili-
zação de etiquetas por parte da empresa fornecedora.


d) Providenciar para que as embalagens contenham todas as informa-
ções exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor e demais exigên-
cias impostas por órgãos oficiais competentes e deverão estar de acor-
do com a legislação vigente.


e) Fazer constar em cada embalagem, conforme o caso, as seguintes
informações:


e.1) especificações do material, marca, peso líquido, data de fabri-
cação e vencimento ou período de validade;


e.2) registro no órgão competente, devidamente atualizado;


e.3) registro no Ministério da Saúde;


e.4) número de telefone para atendimento ao consumidor (SAC).


f)  Indicar endereço eletrônico (email) para o recebimento de expedi-
entes/notificações enviadas pelo TRE/AL.


g) Aceitar como válidos todos os expedientes enviados por  e-mail ao
endereço eletrônico indicado pelo fornecedor, inclusive as Notas de
Empenho.


h) Encaminhar dados bancários na Nota Fiscal;


i) fornecer copo descartável, para água, em material biodegradável e
atóxico,  resistente  (alta  gramatura),  branco, capacidade de
180ml, confeccionado em material tipo amido de milho, soja, ami-
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do de arroz, papelão, cana-de-açúcar ou papel reciclado de madei-
ra  de reflorestamento (composição  mínima de 65% de quaisquer
destes materiais), para utilização de líquidos frios e quentes, e que
permita a sua decomposição em no máximo 2 (dois) anos;


j) Apresentar o produto  em pacotes com 100 unidades, podendo ser
acondicionados em caixas de 25 a 50 pacotes, de forma a garantir a
higiene e integridade do produto  até  o seu  uso.  Os  copos  deve-
rão ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, racha-
duras, furos, deformações, bordas afiadas ou rebarbas, e não deve-
rão apresentar sujidade interna ou externamente. A embalagem de-
verá conter, externamente, os dados de identificação, procedência e
quantidade. O produto deverá atender às condições gerais da NBR
14865 e NBR 13230 da ABNT, apresentando certificado de degrada-
ção.


k) Fornecer produtos que atendam às condições gerais da NBR 14865
e NBR 13230 da ABNT, apresentando certificado de degradação bio-
lógica.


6 – DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE


6.1         Cabe  ao  órgão  participante  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa e  o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de  registro  de  preços  ou  do  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  em
relação  às  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.


7 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO.


7.1 - Os  materiais  deverão  ser  entregues,  no  prazo  máximo  de  30  dias,
contados do recebimento da Nota de Empenho, no horário de expediente normal,
de segunda a sexta-feira, no local a ser informado na ordem de fornecimento, num
seguintes endereços:


a)  na  Seção  de  Almoxarifado  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Alagoas,
localizada na  Avenida Menino Marcelo, 7200-D, Bairro Serraria,  Maceió/AL,
CEP 57046–000. A entrega deverá ser agendada através do telefone (82)
3328-1947;
 
b) no Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, situado na
Praça  Marechal  Deodoro,  nº  319 –  Centro,  Maceió/AL,  CEP:  57020-919.  A
entrega  deverá  ser  agendada  através  do  telefone  (82)  4009-
3671/3678/3672/3558/3659;


c) na Coordenadoria de Material e Logística do Tribunal Regional do Trabalho
da 19º Região, localizada na Travessa Desembargador Artur Jucá, nº 179, 4º
andar, Anexo II, – Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-645. A entrega deverá ser
agendada através do telefone (82) 2121-8294/8201/8205.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS


SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


7.2. O recebimento do material será feito pela unidade competente, que os
efetuará:


a) PROVISORIAMENTE, para que seja feita a verificação da
conformidade dos mesmos com as especificações consignadas na
proposta de preço; e


b) DEFINITIVAMENTE, após a conferência de que trata o item anterior e
consequente aceitação.


7.3. O prazo para se  proceder às verificações, após o recebimento
provisório, é de 05 (cinco) dias úteis, quando deverá se manifestar, aceitando ou
recusando os materiais objeto do fornecimento.


7.4. Os recebimentos provisório e definitivo serão feitos mediante recibo.


7.5. O recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos
vícios aparentes e ocultos segundo as disposições deste termo e as normas de
proteção ao consumidor.


7.6. O objeto que estiver em desacordo com as especificações do edital terá
seu recebimento recusado, devendo o fornecedor, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias substituir o produto adequadamente, sujeitando-se à multa prevista no item
8.4, alínea “b”.


8 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.


8.1. A licitante que dentro do prazo de validade de sua proposta negar-se
em aceitar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida para o
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo
prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais
cominações legais. 


8.2. Pela inexecução total ou parcial a licitante contratada ficará sujeita às
sanções administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela
autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à
Administração e das cabíveis cominações legais.


8.3. As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar e
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
contratada com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos
pagamentos a serem efetuados.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS


SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


8.4. A licitante contratada, durante a execução da contratação, ficará sujeita
a aplicação de multa de mora e convencional, variável de acordo com a gravidade
dos casos a seguir:


a)0,50% por dia e por ocorrência, sobre o valor do(s) item(ns) entregue(s
)em  atraso, limitada a incidência a 5 dias de atraso. Após o 5º dia e a critério
da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do(s) objeto(s), recaindo so-
bre este(s) a multa constante na alínea “d” sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;


b) 0,25% por dia, sobre o valor do(s) item(ns) entregues em desconformi-
dade, caso o prazo de substituição daqueles assim configurados não seja cum-
prido, limitada a incidência a 5 dias de atraso injustificado. Após o 5º dia será
considerada inexecução parcial do contrato;


c) 7,50% sobre o valor do(s) item(ns) entregue(s) em  caso  de  inexecução
parcial da obrigação assumida, assim considerado o atraso na entrega do objeto
por período superior ao previsto no item 5.1 do Termo de Referência, bem como
a extrapolação do prazo máximo de atraso injustificado estabelecido na alínea
“b”;


d) 20% sobre o valor dos itens não entregues da Nota de Empenho.


8.4.1. As multas de mora e convencional por inexecução
parcial, quando aplicadas de forma isolada ou concomitante não
ultrapassarão o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato
celebrado.


8.4.2. Poderão ser aplicadas ainda as seguintes penalidades:
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos,
e  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.


8.5. O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo,
será descontado dos pagamentos eventualmente devidos ou cobrado
judicialmente.


8.6. Na aplicação das penalidades previstas nesta Seção a autoridade
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade
e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados.


8.7. A licitante contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados
para o fornecimento dos materiais, total ou parcialmente, deverá apresentar
justificativa por escrito, devidamente comprovada, e em documento
contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de pedido de prorrogação, nos
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho
à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato, ou
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS


SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração. 


8.8. Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109
da Lei nº 8.666/1993.


8.9. Se o  licitante contratado não recolher o valor da multa que lhe for
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o
pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a
dívida, consoante os arts. 86, §3º e 87, §1º, ambos da Lei nº 8.666/1993, acrescida
de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.


8.10. Será  promovido  o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade
imposta à licitante contratada.


8.11. O período de atraso será contado em dias corridos.


8.12. No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que
pagar multa através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no
devido prazo, o índice utilizado para atualização do valor será o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.


8.12.1. A  data  a  ser  utilizada  como  referência  para  a
atualização do débito será a da publicação da decisão da aplicação da
penalidade no Diário Eletrônico.


8.13. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes
contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/1993 e
10.520/2002, aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.


8.14. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de
advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União.


9 – DA VEDAÇÃO DE ACRÉSCIMO NOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS.


9.1.     É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente  ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1  º   do art. 65 da Lei n  º  
8.666,  de  1993,  de  acordo  com  o  disposto  no  §  1º,  art.  12  do  Decreto  nº
7.892/2013, atualizado pelo Decreto nº 9.488/2018.


10 - DA PUBLICAÇÃO.


10.1.      O extrato da presente ata será publicado no Diário Oficial da União.


11 – DO FORO.
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SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


11.1.  Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do
Estado  de  Alagoas,  para  dirimir  as  questões  originadas  deste  contrato,  com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente instrumento,
em três  vias  de igual  teor  e  forma,  que,  após lido e achado conforme, segue
assinado pelas partes.


Maceió/AL, 30 de janeiro de 2020.


Pelo TRE/AL:
Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo


Presidente 


Pelo TJ/AL:          Desembargador Tutmés Airan de Albuquerque Melo
                                                            Presidente


Pelo TRT/AL:                Desembargadora Anne Helena Fischer Inojosa
                                                            Presidente                                                        


Pela Empresa:


Maria Wanuzia Batista
Representante 
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DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD 
Departamento de Gestão De Contratos - DGC 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/2561 
ASSUNTO: Aquisição de Copos Descartáveis 


DESPACHO 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de Contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante,


DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO (ID: 925312);


02. Os estudos preliminares foram realizados, porém com a edição do Ato Normativo nº 08/2020 que determinou
medidas de contenção de despesas frente à pandemia de Covid-19 e seus efeitos econômicos, os autos foram enviados
à Unidade Requisitante para reavaliar os quantitativos solicitados (ID:959923);


03. Diante da resposta (Histórico #5), foram ajustados o termo de referência e termo de pedido de compras
(ID:970386);


04. Contudo, diante de nova demanda da Subdireção Geral (histórico #9) entramos em contato com a APMP para
alinhamento com o Núcleo Socioambiental do TJAL, e nos foi recomendada a alteração da especificação dos copos
descartáveis para copos descartáveis biodegradáveis. O termo de referência foi ajustado e submetido à aprovação do
DCMP que respondeu positivamente quanto à continuidade do procedimento (ID:972887);


05. Sendo assim, como resultado dos estudos preliminares foram produzidos os documentos, em suas últimas
versões, mapa de riscos (ID:955383), termo de referência (ID:972891) e termo de pedido de compras (ID:970236).


06. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, consideramos
oportuno a análise do que se pede face à situação financeira do órgão:


• Na ata de registro de preços (2019 – 2020) passada foram adquiridos 11050 centos de copos descartáveis
tradicionais, representando uma despesa de R$29.145,48 (vinte e nove mil cento e quarenta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos); 


• A alteração de especificação dos copos descartáveis tradicionais para copos descartáveis biodegradáveis
acarretará na aquisição de um produto de maior valor; 


• Não se faz necessário reduzir o quantitativo previsto no termo de referência, pois este, além de já revisto, não
cria para a administração a obrigação de aquisição total ou necessidade de reserva orçamentária 
concomitante à assinatura do registro de preços; 


• Caso não haja uma mudança de cultura no órgão voltada ao desestímulo do uso de copos descartáveis atrelado
à redução de consumo de gêneros alimentícios financiados com dinheiro público como café/chá/açúcar e 
adoçante, a despesa com esse item tenderá a ser maior que o registrado em anos anteriores; 


07. Realizados os estudos preliminares e feitas as recomendações necessárias, encaminho os autos à Subdireção 
Geral para análise e demais prosseguimentos.


Respeitosamente, 


Maceió, 21 de abril de 2020. 


Gilson Andrade do Nascimento 
Departamento de Gestão de Contratos 
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DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD 
Departamento de Gestão De Contratos - DGC 


 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/2561 
ASSUNTO: Aquisição de Copos Descartáveis 


 
 


 


DESPACHO 


 
01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de Contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante, 


DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO (ID: 925312); 


02. Os estudos preliminares foram realizados, porém com a edição do Ato Normativo nº 08/2020 que determinou 
medidas de contenção de despesas frente à pandemia de Covid-19 e seus efeitos econômicos, os autos foram enviados 
à Unidade Requisitante para reavaliar os quantitativos solicitados (ID:959923), e retornaram sofrendo os devidos ajustes, 
conforme descrito no despacho de ID:972957; 


03. Diante do despacho da Subdireção Geral (ID:974602), informamos que o tipo de copo que se pretende adquirir 
possui uma especificação diferente daquela presente na ARP conjunta entre o TJ/AL, TRT19 e TRE/AL, tornando o objeto 
descrito nos presentes autos de valor mais baixo que aquele na ARP conjunta; 


04. Ainda, quantitativa e especificação foram analisados e aprovados pela unidade requisitante e pela APMP; 


05. Importante salientar que com o retorno, mesmo que parcial, das atividades presenciais, o item será necessário 
nas copas e a inexistência, e caso não haja essa alternativa, poderá haver o desabastecimento desse item ou o aumento 
da despesa através de aquisições unicamente realizadas pela ARP conjunta, cujos copos especificados possuem um valor 
muitas vezes superior ao obtido com os solicitados nestes autos.  


06. Desta forma, retorno os autos para melhor análise. 


 
Respeitosamente, 


Maceió, 27 de abril de 2020. 


 


 


 


 


Gilson Andrade do Nascimento 
Departamento de Gestão de Contratos 
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Praça Marechal Deodoro, 319 - Centro, CEP: 57020-919, Maceió-AL. 


Fone: 82 4009-3039 


 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Gestão de Contratos – DGC 


 
  
 
OFÍCIO Nº 009T/2020/DGC/DARAD 
 
Ao Departamento Central de Material e Patrimônio - DCMP 
Neste, 
 


Maceió, 30 de março de 2020 
 
 
Assunto: Necessidade de Reavaliação do Pedido de Contratação. 
 
 
Senhor Chefe de DCMP, 
 
  


1. Tratam os autos (processo nº 2020/2561) de formalização de demanda para 
aquisição de copos de plástico descartáveis. 


2. Tendo em vista a publicação do ato Normativo nº 08/2020 do TJAL, 
especificamente os itens do art. 2º, embora os estudos preliminares tenham sido realizados pelo 
Departamento de Gestão de Contratos – DGC, retorno os autos à Unidade Requisitante para que 
reavalie os quantitativos dimensionados visando sua redução consciente ao estritamente 
necessário. 


3. Em seguida, retornar a esta DGC com as alterações ou manutenções devidamente 
justificadas. 


 


 Respeitosamente, 


 


 


 


Gilson Andrade do Nascimento 


Departamento de Gestão de Contratos – Mat. 93046-6 
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Tribunal de Justiça
Núcleo Socioambiental


Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió, AL
57020-919 - Fone: 


Memorando nº. 14-602/2020 Em 17 de Abril de 2020.


Sr. Servidor


Assunto: Especificação de copo descartável plastico Biodegradável


                    Conforme o combinado segue especificação  de copo  descartável biodegradável:
                    Copo plástico descartável  TRANSPARENTE em polipropileno PP – OXI-BIODEGRADÁVEL
NORMATIZADO CONFORME ABNT 14865:2012. SELO INMETRO , produzido com aditivo d2w
Capacidade: 200ml
                    Caixa: 2500 un – 25×100
                    
                    Informações adicionais:
                     O que é o aditivo d2w é  um aditivo oxibiodegradável certificado pela ABNT em conformidade
com a norma PE-308.01, programa de qualidade ambiental acreditado pelo INMETRO. É usado pela
indústria na produção de embalagens e artigos 100% recicláveis e biodegradáveis em conformidade com
normas vigentes.
                    
                    Este aditivo funciona através de decomposição das ligações carbono-carbono do plástico, o
que leva a uma diminuição do peso molecular e no final a uma perda da resistência e outras propriedades.
Os oxi-biodegradáveis não contaminam os processos de reciclagem e devem ser coletados e reciclados
normalmente. Caso a reciclagem não aconteça, o impacto ambiental é reduzido pois a decomposição
ocorrerá em até 3 anos
                    
                    


Atenciosamente,







Alexandre de Caiado Castro Moraes







Tribunal de Justiça
Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Assessoria


Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió, AL
57020-919 - Fone: 


Memorando nº. 220-216/2020 Em 17 de Abril de 2020.


DCMP


Assunto: Alteração de especificação de copos descartáveis.


                    Senhor Chefe do DCMP,
                    
                    realizamos os estudos preliminares conforme solicitação, contudo a Subdireção Geral nos
alertou sobre a necessidade de alinhamento desse tipo de aquisição com critérios de sustentabilidade e
com o Núcleo de Gestão Socioambiental do TJAL.
                    
                    Em consulta à APMP, fomos instruídos a especificar copos biodegradáveis possíveis de
passar por processo de reciclagem.
                    
                    Desta forma realizamos alteração na especificação e incluímos no termo de referência que
encaminhamos para análise e aprovação da unidade requisitante.
                    
                    Aguardamos a deliberação para darmos andamento no processo nº 2020/2561.


Atenciosamente,


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO







DESPACHO


REALIZADO POR: Jorge Torres-Homem Lira
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Material e Patrimônio
DATA/HORA: 21/04/2020/09:54:23


DESPACHO:
Sr. avaliador,
Este Departamento concorda com a alteração proposta no termo. 





		APMP

		DGC - DCMP



